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INDICAÇÃO Nº 366 /2025

Ementa: Transporte público gratuito
para as comunidades rurais durante os
festejos dos padroeiros Sant'Ana e São
Joaquim

Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as),

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, SUGERE

ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Secretário de Transporte Sr. Daltro

Rodrigues Emerenciano, para que os mesmos viabilizem junto aos órgãos competentes a

disponibilização de transporte público gratuito para as comunidades da zona rural de São José

de Mipibu durante os festejos em honra aos padroeiros Sant'Ana e São Joaquim, que

ocorrerão entre os dias 16 á 26 de julho de 2025.

JUSTIFICATIVA

A oferta de transporte público e gratuito, garante o acesso das comunidades rurais,

às celebrações em honra aos padroeiros Sant'Ana e São Joaquim, que acontecerão entre os

dias 16 à 26 de julho, em especial Japecanga, Mendes, Mendezinho, Riacho da Forquilha,

Passagem dos Cavalos, Vale do Lirio e Portelinha. Muitas dessas comunidades enfrentam

dificuldades de deslocamento por falta de transporte público compatível com os horários das

festividades, o que compromete a participação de fiéis nas atividades religiosas e culturais. À

oferta de transporte gratuito nesses dias permitirá maior participação popular, promovendo a

inclusão das comunidades mais distantes, valorizando assim, a tradição religiosa que é parte

essencial da identidade cultural de São José de Mipibu.

Diante da Justificativa apresentada, solicito ao Poder Executivo, a efetivação

urgente do referido serviço.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 15 de Julho de 2025.
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